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PORTARIA N° 275/2007 

Altera Percentual de Incentivo de Progressão por Qualificação 
do Trabalho Docente da servidora NILSIA FÁTIMA DE 
OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n° 064 
de 09 de novembro de 1999; 

RESOLVE: 

Art.:4?..Sica_:alterado-a. ,contar, de 13 de abril de 2007, o 
percentual de Incentivo de,:pro,gries$:0 por Qualificação do Trabalho Docente da 
servidora NILSIA FÁTIMA O'OLIVÉtRÀ, pOi-tãtfor'd' '‘da Cédula de Identidade RG n° 
3.848.096-0-SSP-PR, admitida em, 16 de fevereiro de 1$84 e nomeada em 01 de março 
de 1995, sob regime Estatutárió;p'arã -odüpàfb-carg-ci de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação e Esportes, passando o-,  percentual de Incentivo de 
Progressão de 10% (dez poi', cento) para 15% (quinze por cento), com base no artigo 16 
e parágrafo único da Lei Complementar n° 	j'nos termos do processo n° 
1554/2007. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 135 de 25 de abril 
de 2003. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de2007. 
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:Revogado Conforme 

	N 	.1.0'42.2 

44. 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 

PUBLICADO NOVIMUARAMA ILUSTRADO 
DE  /  I  zi-)7~ 	1 20 	 
DE N.°  7: s”?— 

UMUARAMA, 	 20 _07 	

DIVISÃO DE SERVIÇO _GERAIS E PATRIMÔNIO  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DE.:1à,/.0.720..Q..?-.... DE NQ  g Of  
UMUARAMA, .,2.1 CP--  /20  c72  
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